
INDICAÇÃO Nº 
2416
, DE 2007

Indicamos, nos termos regimentais, que se digne o Excelentíssimo Senhor Governador determinar, aos órgãos competentes, a adoção de medidas para permitir ao Cartório de Notas que realizar escrituras de separações, divórcios, e inventários ou arrolamentos que possuírem partilha de bens, a proceder o recolhimento do Imposto “Causa Mortis” à Fazenda do Estado.

JUSTIFICATIVA

            Ao passar uma escritura, o cartorário dos Cartórios de Notas, no ato, faz os cálculos do ITBI - Imposto de Transmissão Inter Vivos, das taxas e emolumentos referentes à escritura lavrada, recebe das partes interessadas as importâncias em dinheiro e procede  aos recolhimentos à Fazenda do Estado.


No caso de partilha nas separações, divórcios e inventários ou arrolamentos, hoje, o advogado das partes necessita fazer uma declaração complexa, via Internet, à Fazenda Pública e, depois, imprimir essa declaração e submetê-la ao órgão da Secretaria de Estado da Fazenda que, por excesso de trabalho, leva meses analisando as contas apresentadas para, depois, emitir o documento de arrecadação – DARF, para que se faça o recolhimento apontado.


Com a presente solicitação, ao receber os documentos exigidos pela Lei Federal, o cartorário conferirá os cálculos do Imposto Causa Mortis oferecido pelo advogado, receberá a importância correspondente e procederá ao recolhimento ao Estado, nos mesmos termos em que procede ao recolhimento do Imposto de Transmissão Inter Vivos, taxas e emolumentos aos cofres do Estado.


Assim, além da desburocratização, desonera-se todo o aparelho do Estado, com menos trabalho, maior satisfação ao contribuinte e economia processual, a exemplo do que já disciplina a Lei nº 10.705, de 2000, em seu artigo 33-A, alterada pela Lei nº 10.992, de 2001.
Sala das Sessões, em

Deputado Baleia Rossi - PMDB
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